
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER: Nº 224/2022 – CGM-PMSMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00095/22
OBJETO:  CONTROLE  DA  FORMALIZAÇÃO  DOS  ATOS  FINAIS  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  039/2022  E  DOS
CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS  NÚMEROS  20222935,  20222936,  20222937,  20222938,  20222941,  20222942,
20222943, 20222944, 20222945, 20222950, 20222951 e 0222952 ORIGINADOS DO MESMO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  E  DESCARTÁVEIS  OBJETIVANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA:  PEG PAG COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI,  ALESSANDRE DO NASCIMENTO SILVA EIRELI,  RPS DE
OLIVEIRA EIRELI, NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA E PROTEGGERE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EPI
S EIRELI. 
VALOR GLOBAL DOS CONTRATOS CELEBRADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDEB:  R$ 397.845,15
(Trezentos e Noventa e Sete Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e Quinze Centavos) 
VALOR GLOBAL DOS CONTRATOS CELEBRADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  R$ 106.706,78
(Cento e Seis Mil, Setecentos e Seis Reais e Setenta e Oito Centavos) 

O Controlador Geral do Município de São Miguel do Guamá – PA, com base na Constituição Federal,
artigos 31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei Federal 10.180
de 6 de fevereiro de 2001, na Lei  Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33, incisos de I  a IX,  e em
atendimento a determinação contida na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA, de 10 de dezembro de 2021,
DECLARA para todos os fins de direito junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, que procedeu
análise integral dos atos finais do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 039/2022 e dos contratos administrativos números
20222935,  20222936,  20222937,  20222938,  20222941,  20222942,  20222943,  20222944,  20222945,  20222950,
20222951 e 20222952 originados do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 039/2022, perfazendo o valor global dos contratos
celebrados  com  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  O  FUNDEB  com  as  licitantes  PEG  PAG  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS EIRELI,  R P S DE OLIVEIRA EIRELI, NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA em R$ 397.845,15
(Trezentos e Noventa e Sete Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e Quinze Centavos) e os contratos celebrados
com o  FUNDO MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL  e  as  licitantes  PEG PAG COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI,
ALESSANDRE DO NASCIMENTO SILVA EIRELI, RPS DE OLIVEIRA EIRELI e PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI
S EIRELI em R$ 106.706,78 (Cento e Seis Mil, Setecentos e Seis Reais e Setenta e Oito Centavos)

A Diretora  de Licitação e  Compra,  no exercício  de sua competência,  juntou os  autos  os  seguintes
documentos, fls. 518 a 535 dos autos: 

a) termo de homologação do Pregão Eletrônico SRP 039/2022, fls. 1700 a 1734 dos autos;
b) publicação do aviso da homologação no Diário Oficial da União, edição de 23 de setembro de 2022,

fls. 1735 dos autos;
c) Ata Nº 035/2022, originada do Pregão Eletrônico SRP 039/2022, fls. 1736 a 1746 dos autos;
d) demanda da Secretaria Municipal de Educação, fl. 1747 a 1753 dos autos;
e) informação da existência de dotação orçamentária do Fundo Municipal de Educação e do FUNDEB,

fls. 1755 a 1756 dos autos; 
f) declaração de adequação orçamentária e finanças, fls. 1757 dos autos;
g) cópia do contrato administrativo número 20222935, fls. 1758 a 1771 dos autos;

            h) cópia do contrato administrativo número 20222936, fls. 1773 a 1786 dos autos;

i)  cópia do contrato administrativo número 20222937, fls. 1788 a 1801 dos autos;
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 j) cópia do contrato administrativo número 20222938, fls. 1804 a 1817 dos autos;
             k) cópia do contrato administrativo número 20222941, fls. 1819 a 1829 dos autos;

            l) cópia do contrato administrativo número 20222942, fls. 1831 a 1841 dos autos;

            m) cópia do contrato administrativo número 20222943, fls. 1843 a 1853 dos autos;

            n) cópia do contrato administrativo número 20222944, fls. 1855 a 1865 dos autos;

       o) cópia da portaria Nº 548/2022, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022, designando servido para fiscal de

contratos oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO 039/2022, fls. 1867 dos autos;

       p) ofício Nº 444/2022-GAB-SEMAS, encaminhando as necessidades da secretaria e fundo para contratação

de empresa para aquisição de material de limpeza para abastecer vários órgãos vinculados a secretária, conforme

planilha com as especificações de quantitativos em anexo, fls. 1868 a 1874 dos autos;

            q) solicitação de dotação orçamentária, fls. 1875 dos autos;

            r) informação da Diretoria de Planejamento da existência de dotação orçamentária do Fundo Municipal

de Assistência Social para cobertura das despesas, fls. 1876 a 1878 dos autos;

            s) declaração de adequação orçamentaria e financeira emitida pela Secretária Municipal de Assistência

Social, fls. 1879 dos autos;

            t) cópia do contrato administrativo número 20222945, fls. 1880 a 1895 dos autos;

            u) cópia do contrato administrativo número 20222950, fls. 1898 a 1911 dos autos;

            v) cópia do contrato administrativo número 20222951, fls. 1914 a 1925 dos autos;

         w) cópia do contrato administrativo número 20222952, fls. 1927 a 1938 dos autos;

          x) cópia da publicação da homologação e do extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial da

União e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, edição de 13 de outubro de 2022., fls.  

        y) publicação dos extratos dos contratos no Diário Oficial da União edição de 13 de outubro de 2022,

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará e Diário Oficial do Estado,  edição de 18 de outubro de 2022. 

            Como se observa, os atos finais do Pregão Eletrônico Nº 0039/2022, ou seja, o ato de homologação e a

formalização da ata de registo de preços, obedeceram as formalidades legais, sendo a ata assinada pelo Prefeito e

palas licitantes vencedoras e seus extratos publicados no Diário Oficial.

                       Da mesma forma, a formalização dos contratos obedeceu a sequência correta de procedimentos, tendo

a minuta do contrato que faz parte do anexo do Edital  do Pregão Eletrônico Nº 0039/2022,  sofrido apenas as

adaptações de praxes.

        Os contratos foram assinados pelas partes dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços

vinculada ao Pregão Eletrônico Nº 0039/2022. 

            Foi designado servidor para fiscal dos contratos originados da Ata vinculada ao Pregão Eletrotônico SRP

Nº 0039/2022, conforme consta da cópia da portaria anexa aos autos.

 Av. Presidente Vargas, 130 – Centro – São Miguel do Guamá – Pará – CEP. 68.660-000



PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

          Mediante analise detalhada dos autos, verifica-se que os atos finais do Pregão Eletrônico SRP 0039/2022

estão revestidos de legalidade, e os contratos foram adaptados nos exatos termos da minuta do contrato que faz

parte do anexo IV do Edital do Pregão Eletrônico SRP 0039/2022 e assinados dentro do prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços pelas partes, sendo seus extratos publicados na imprensa oficial, atendendo com isso ao disposto

no Art. 61 Parágrafo único da Lei 8.666/93. 

               Na oportunidade, recomendo que seja providenciado a publicação resumida dos contratos no Portal

Transparência, objetivando atender ao disposto no Art. 8º § 1º, IV da Lei nº 12.527/2011, bem como o envio de

documentos mínimos via Mural de Licitações, sempre dentro do prazo previsto em lei, para atender o que dispõe a

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA, de 10 de dezembro de 2021.

      Finalizando, declaro que os atos e a formalização dos contratos, encontram-se revestidos das formalidades

legais, podendo a administração pública dar sequência a realização e execução das despesas, após cumpridas as

recomendações desta Controladoria. 

            São Miguel do Guamá, 13 de outubro de 2022

                                                                           RAIMUNDO SÁVIO BARROS BATISTA
                Controlador Geral do Município
                           Decreto 020/2021 
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